
PROJETO DE LEI N.º 5.920, DE 2009

Dispõe sobre a instituição do
Adicional por Participação em
Missão no Exterior; a remuneração
do Grupo de Suporte à Fiscalização
Agropecuária, de que tratam as Leis
nºs 10.484, de 3 de julho de 2002,
11.090, de 7 de janeiro de 2005, e
11.344, de 8 de setembro de 2006, da
Carreira de Agente Penitenciário
Federal, de que trata a Lei nº 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, dos
Empregos Públicos do Quadro de
Pessoal do Hospital das Forças
Armadas - HFA, de que trata a Lei nº
10.225, de 15 de maio de 2001, do
Plano de Carreiras dos Cargos de
Tecnologia Militar, de que tratam as
Leis nºs 9.657, de 3 de junho de
1998, e 11.355, de 19 de outubro de
2006, da área de Auditoria do
Sistema Único de Saúde, de que trata
a Lei nº 11.344, de 8 de setembro de
2006; a instituição de estrutura
remuneratória para os cargos
efetivos de Engenheiro, Arquiteto,
Economista, Estatístico e Geólogo; a
remuneração do Plano de Carreiras
e Cargos da ABIN, de que trata a Lei
nº 11.776, de 17 de setembro de
2008, e dá outras providências.



EMENDA N.º

De-se nova redação ao Art 23 – Projeto de Lei 5.920 de 2009:

“Art. 3o-A. Os titulares do cargo efetivo de nível superior de Instrutor de Informações
do Grupo Informações possuidores do Curso de Informações Categoria “A” da extinta
Escola Nacional de Informações – EsNI,  do Curso de Aperfeiçoamento em Análise de
Inteligência ou do Curso de Aperfeiçoamento em Inteligência do extinto Centro de
Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos - CEFARH ou de curso
equivalente da Escola de Inteligência, titulado como Analista de Informações, em
função da formação específica de que é possuidor, passam a integrar a Carreira de que
trata a alínea “a” do inciso I do caput do art. 2o desta Lei.(NR.)

.......................................................................................................................................”

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa aperfeiçoar a redação do PL dando cumprimento
ao contido na exposição de motivos permitindo aos servidores de cursos de
mesmo conteúdo participarem do mesmo enquadramento na carreira de
Inteligência.

Sala das Comissões, em         de outubro de 2009.
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